
Tutorial de autuação de processo no sistema e-TCE 

 

  Para autuar processos de tomada de contas especial, primeiramente, é necessário que o titular da unidade conceda o perfil “analista de TCE” para quem for 

autuar tais processos, seguindo os passos abaixo: 

 

 Concessão de perfil analista de TCE: 

 

1) Navegar no e-TCU, no item de menu “Configurações/Conceder perfis do Siga”. 

 

 

2) Escolher o recurso computacional “E-TCU (TCE)”. 

 

  



3) Selecionar o perfil “Analista de TCE” e escolher a unidade para concessão. No caso em questão, trata-se de titular da Secex-SP concedendo o perfil para 

servidor desta secretaria. 

 

 
 

4) É possível escolher todos ou determinado(s) servidor(es) da unidade para concessão do perfil. 

 
 

5) Ao escolher a opção desejada, o sistema apresenta o nome dos servidores para concessão de perfil por meio do botão destacado a seguir. 

 
 

  



 

6) O sistema emitirá a seguinte mensagem em caso de sucesso: “Perfil concedido com sucesso”. Lembrando que o perfil analista não é permitido para 

terceirizado e, neste caso, o sistema impedirá a concessão deste. 

 
 

  



 

Autuação de processo de TCE 

1) A autuação de processos de TCE pode ser realizada a partir do e-TCU e também diretamente no e-TCE. Caso deseje realizar autuação a partir do e-TCU, vá para o 

passo 5.1, caso contrário siga os passos a seguir. 

 

2) O sistema pode ser acessado por meio do portal do TCU ou diretamente no link abaixo: 

 

https://tce.apps.tcu.gov.br/login 

 

 

3) O usuário que recebeu o perfil no sistema deve acessá-lo, informando login e senha, os mesmos utilizados na rede do TCU. 

 

 

  



 

4) Ao entrar no sistema, a primeira página – “dashboard” - apresenta a figura abaixo que foi retirada de ambiente de homologação e tem caráter meramente 

ilustrativo.  

No gráfico, é registrado o quantitativo de tomadas de contas especiais em cada instância até a sua autuação em processo no TCU. Neste exemplo, um auditor do 

TCU toma conhecimento das TCEs da sua clientela, cuja unidade técnica é a mesma onde foi foi concedido o perfil “analista de TCE”. No caso em questão, trata-

se das TCEs da Secex-SP. 

 

  



5) A autuação de processos de TCE pode ser realizada a partir do e-TCU e também diretamente no e-TCE. Seguem abaixo as orientações partindo destes sistemas: 
 

5.1) Autuação a partir do e-TCU: 

a. No e-TCU, na aba de documento estarão disponíveis no agrupador “TCEs aguardando autuação” as respectivas TCEs. Ao clicar neste agrupador, o usuário 

é direcionado para o e-TCE no item 5.2. 

 
 

5.2) Autuação a partir do e-TCE: 

a. Ao clicar no quantitativo de TCEs no TCU, destacado no item 4, ou partindo do item 5.1, o sistema apresenta a lista de tomadas de contas especiais. Para 

autuação, basta clicar no ícone destacado da TCE desejada na situação aguardando autuação. 
 

 

  



6) Ao pressionar o botão vermelho “Autuar processo” na parte inferior direita da página, o sistema apresenta as peças do processo a ser autuado. 

 

 

  



7) Ao clicar no botão “Assinar” para realizar a assinatura das peças do processo, o sistema apresenta os documentos selecionados para assinatura. 

 

  



8) Ao digitar a senha e pressionar o botão “Assinar”, o sistema emite mensagem de “Operação assinar realizada com sucesso” e, após a exibição desta, deve-se 

fechar a página. 

 

 

 

  



9) Após a assinauta, é preciso clicar no botão “Autuar” e aguardar a mensagem “Processo de TCE autuado com sucesso” na parte inferior esquerda da tela. 

 

 


